
Decretos
DECRETO Nº 52.321, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2007

Homologa, por 60 (sessenta) dias, o
Decreto da Prefeita Municipal de Francisco
Morato, que declarou Situação de
Emergência no Município

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Secretário-Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 60 (sessenta)

dias, o Decreto municipal nº 107”G”/2007, de 26 de
outubro de 2007, que declarou Situação de Emergência
no Município de Francisco Morato, nos termos do arti-
go 17, § 1º, do Decreto federal nº 5.376, de 17 de feve-
reiro de 2005, e na Resolução nº 3, de 2 de julho de
1999, do Conselho Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outu-
bro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de

2007.

DECRETO Nº 52.322, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2007

Transfere da administração da Secretaria de
Ensino Superior para a da Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento
Social, os imóveis que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos da administração da

Secretaria de Ensino Superior para a da Secretaria Esta-
dual de Assistência e Desenvolvimento Social, os imó-
veis localizados na Rua Guaianazes, nºs 1050 e 1058,
Bairro Campos Elíseos, nesta Capital, conforme descri-
tos e caracterizados nos autos do Processo SEP-
976/2007.

Parágrafo único - Os imóveis de que trata este
decreto serão destinados à instalação do Conselho
Estadual de Assistência Social - CONSEAS-SP.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Nina Beatriz Stocco Ranieri
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria de Ensino Superior
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de

2007.

DECRETO Nº 52.323, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre a concessão da Medalha Rosa
da Solidariedade do Fundo de
Solidariedade e Desenvolvimento Social e
Cultural do Estado de São Paulo

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista do Decreto
nº 51.737, de 5 de abril de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica concedida a Medalha Rosa da Soli-

dariedade do Fundo de Solidariedade e Desenvolvimen-
to Social e Cultural do Estado de São Paulo, instituída
pelo Decreto nº 46.231, de 30 de outubro de 2001, às
personalidades e instituição a seguir indicadas:

I - Padre Harold J. Rahm;
II - Luis Noberto Paschoal;
III - Antonio Roberto Beldi;
IV - Celso Serafim;
V - Casa de Saúde Santa Marcelina.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de

2007.

DECRETO N° 52.324, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2007

Fixa calendário para pagamento do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA relativamente ao exer-
cício de 2008 e o percentual de desconto
para pagamento antecipado

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercí-
cio no Cargo de Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dis-
posto no nos §§ 2° e 4° do artigo 12 e § 2° do artigo
13 da Lei n° 6.606, de 20 de dezembro de 1989, na
redação dada pela Lei n° 9.459, de 16 de dezembro de
1996,

Decreta:
Artigo 1° - No exercício de 2008, o Imposto sobre

a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, em
relação a qualquer veículo usado, poderá ser pago
integralmente no mês de janeiro com desconto corres-
pondente a 3% (três por cento), conforme segue:

I - tratando-se de veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, até os dias a seguir indicados,
observado o número final da placa:

final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 11 (onze);
final 4: 14 (quatorze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 18 (dezoito);
final 9: 21 (vinte e um);
final 0: 22 (vinte e dois).
II - em relação aos demais veículos, até o dia 09

(nove).
Artigo 2° - O contribuinte poderá efetuar o paga-

mento do imposto referido no artigo 1° integralmente,
pelo valor nominal, sem qualquer desconto, no mês de
fevereiro, conforme segue:

I - tratando-se de veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, até os dias a seguir indicados,
observado o número final da placa:

final 1: 11 (onze);
final 2: 12 (doze);
final 3: 13 (treze);
final 4: 14 (quatorze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 18 (dezoito);
final 7: 19 (dezenove);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 21 (vinte e um);
final 0: 22 (vinte e dois).
II - em relação aos demais veículos, até o dia 11

(onze).
Parágrafo único - Na hipótese do inciso I, tratando-

se de veículos de carga, categoria caminhões, o contri-
buinte poderá optar por pagar o imposto, na forma
deste artigo, até o dia 11 (onze) do mês de abril.

Artigo 3° - O Imposto sobre a Propriedade de Veí-
culos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de
2008, poderá ser pago em três parcelas, desde que
iguais e sucessivas, sem qualquer desconto, conforme
segue:

I - tratando-se de veículos sujeitos a registro e
licenciamento perante o Departamento Estadual de
Trânsito - DETRAN, sucessivamente, nos meses de
janeiro, fevereiro e março, até os dias a seguir indica-
dos, observado o número final da placa:

a) janeiro:
final 1: 09 (nove);
final 2: 10 (dez);
final 3: 11 (onze);
final 4: 14 (quatorze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 16 (dezesseis);
final 7: 17 (dezessete);
final 8: 18 (dezoito);
final 9: 21 (vinte e um);
final 0: 22 (vinte e dois).
b) fevereiro:
final 1: 11 (onze);
final 2: 12 (doze);
final 3: 13 (treze);
final 4: 14 (quatorze);
final 5: 15 (quinze);
final 6: 18 (dezoito);
final 7: 19 (dezenove);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 21 (vinte e um);
final 0: 22 (vinte e dois).
c) março:
final 1: 11 (onze);
final 2: 12 (doze);
final 3: 13 (treze);
final 4: 14 (quatorze);
final 5: 17 (dezessete);
final 6: 18 (dezoito);
final 7: 19 (dezenove);
final 8: 20 (vinte);
final 9: 24 (vinte e quatro);
final 0: 25 (vinte e cinco).
II - em relação aos demais veículos, até os dias 09

(nove) de janeiro, 11 (onze) de fevereiro e 11 (onze) de
março.

§ 1° - Na hipótese do inciso I, tratando-se de veí-
culos de carga, categoria caminhões, as parcelas pode-
rão ser pagas, sucessivamente, nos seguintes prazos:

1 - a primeira, no mês de março, até os dias indica-
dos na alínea “c” do inciso I, observado o número final
da placa;

2 - a segunda, até o dia 11 (onze) do mês de
junho;

3 - a terceira, até o dia 11 (onze) do mês de setem-
bro.

§ 2° - A opção pelo pagamento parcelado do
imposto condiciona-se:

1 - à apuração do valor de cada parcela equivalen-
te a, no mínimo, 1 (uma) Unidade Fiscal do Estado de
São Paulo - UFESP do mês de recolhimento;

2 - ao recolhimento da primeira parcela:

a) no mês de janeiro ou, tratando-se dos veículos
mencionados no § 1°, no mês de março, observados os
prazos de vencimento dessas parcelas;

b) no prazo previsto neste artigo e no valor correto;
3 - ao recolhimento sucessivo das parcelas, obser-

vados os seus prazos de vencimento.
Artigo 4° - Para o pagamento do Imposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores - IPVA relativa-
mente a veículos novos, será concedido um desconto
correspondente a 3% (três por cento), desde que o
pagamento seja integral e efetuado até o 5° (quinto)
dia útil posterior à data da emissão da Nota Fiscal rela-
tiva à sua aquisição.

Artigo 5° - O usuário do Sistema de Licenciamento
Eletrônico desenvolvido pelo Departamento Estadual
de Trânsito - DETRAN e pela Secretaria da Fazenda,
cujo veículo se encontre regularmente licenciado relati-
vamente ao exercício de 2007, e que optar pela anteci-
pação do licenciamento do seu veículo nos meses de
janeiro a março de 2008, poderá, independentemente
do número final da respectiva placa, efetuar o paga-
mento do IPVA referente ao exercício de 2008:

I - em cota única, até o dia 22 (vinte e dois) de
janeiro de 2008, com o desconto previsto no artigo 1°
deste decreto;

II - em cota única, até o dia 22 (vinte e dois) de
fevereiro de 2008, sem desconto;

III - até o dia 25 (vinte e cinco) de março de 2008,
relativamente ao pagamento da terceira parcela, quan-
do tenha ocorrido a opção pelo parcelamento.

§ 1° - Na hipótese do inciso III, deverá ser recolhi-
do também, se houver, eventual saldo remanescente
referente à segunda parcela com os devidos acrésci-
mos legais.

§ 2° - O licenciamento antecipado de que trata
este artigo vincula-se, na ocasião da sua obtenção, à
quitação integral do IPVA.

Artigo 6° - Na hipótese de a data estabelecida
como limite para pagamento recair em feriado no
município onde se encontra registrado, inscrito ou
matriculado o veículo, o pagamento do imposto pode-
rá ser efetuado no primeiro dia útil posterior à data do
feriado.

Artigo 7° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2007
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de

2007.
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da administra-
ção pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no
ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 23/11/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax: (11)
6099-9623


